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1{lZJ:~';iNSTRuhaENTO PARTiCULAR DE PROMeSSA DE VEND

QUADRO RESUMO N.9 DO CONTRATO - 020/:
CONTRATO ANTERIOR 191/2015

1. COMPRADOR: CARLOS HENRIQUE ALVES SOARES, pessoa físic8, portador da Cédula de

Identidade RG ng 950300052.20 SSP-CE, inscrita no CPF sob ng 898.617.523-69, brasileiro, divorciado,

surpevisor de D.M.P., residente e domidiiado na avenida Um, n.9 251, APTO. 208"4, bairro iere}$ 5aU !,

cidade de Maracanaú - CE, CEP 6:1.90(>-4:10.

2. VENDEDORA: WB LOTEAMENTO DE IMOVEIS EiRELt, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPI/MF sob o n' 12.501,464/C>CX>1- 60, corn escritório no Município de São Luis do Ctlru, Estado do

Ceará, na Avenida Pedro ;:::ipr}ano, ng 451 A, bairro Centro, neste ato, representada por seu

adrninistracior e propdetáric WiLSON BARROSO UMA FILHO, brasileiro, casado, ernpresário, portador

da identidade ng 2000005034613, expedida pela SSP-CE, e inscrito no CPF/MF ng 777.45:1.403-15.

3. IDENTIFiCAÇÃO DO EMPR€ENDiM€NTO: LOTEAMENTO FAZENDA VILLA RICA. Registro:
R.10/008 Matrícula ng. O(38 do Cartório Luna Fiiho de Registro de irnóveis da Comarca de São Luis do
Curu/CE, datado de 22/04/2ü19.

4. IDENTIFICAÇÃO DO LOTE: Lote (s) 69 da Quadra 07, rnedíndo 2€»,00 fn’,

CÀRACT€RiSTICA E OÊSCRIÇÃO OO(S) LOTE(S):

Lote 69

Sul (frente}: lt3,oorn c©rn a Rua das laranjeiras.
Norte {fundos}: 10,oo com Lote 30 da mesma quadra.
Oeste {lado esquerdo}: 20,GO com a Lote 70 da mesma quadra.
Leste (lado direito): 2(b00m corn o tate 68 da mesala quadra.

5. PREÇO [ CONDiÇÔ€$ Ot PA6ÂMÊNTO

Obs: Com 43(quarenta e três} parcelas já pagas até 30/CM/2019, Conforme eontr8to de :19:1/2015.

5.3. VALOR DO CONTRATO: R§ 12.acD,oo {cloze mit reais) que será pago da seguinte forma:

5.1.1. 120 (cento e vinte) PKESTACÕES MENSAiS E SUCESSIVAS, sendo a parcela no valor de R$ 95,83

{noventa e cinco reais e oitenta e três centavos) cada uma, vencendo-se a prirne ira em 30/ IC1/2015 e

todas as demais em iguai dia dos meses subsequentes,

5.1.2. O Sinal/Arras corresponderá ao vaior de R$ 500,00{quinhentos reais} do valor da contrato, o
qual será ac$imp tido corn o efetivo pagamento das primeiras parce ias até a inteira integralização do

valor correspondente ao percentual acirna fixado, nos termos do art. 4:18 de Código Civil BrasReiro.

5.1.3. Declara o eompradí>r estar ciente da taxa de corretagem, a qual será no valor de R$

500,00(quinhentos reais} paga em 1 parcela R$ 500,00{quinhentos reais}, dia 27/09/2015 e que deverá

ser pago a Martins Construções e Participações nDA.

5.1.4. Todas as parceia$ serão representadas por boletos bancários, salvo o vaior de intermediação de h

vendas que será negociada diíetarnente com seu re§ponsáve t. ,\ X

WB ÍJyr©AMj$NTO i)E iM(}VEi§ xiREbi ' CNPJ/MP 12.K}i.4€MXX}i-€á}
À„„,id, p.&.. Ci1„i'„.. ã{ :\:c,„t„, c,1, 62,66$'oea sã. i„,i, do CurtI - CÊ - 78+et'”e: W 335$1791 / 99 i9316C>O
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5.2. As parcelas serão reajustadas rrler3satmente à taxa de juros de 6 % ao ano efa§ya, sendo o \f

saido devedor capitalizado anualmente sempre no mês de emissão do novo carnê con RJ&&Wâdswwf
parcelas já atualizadas, onde a{a}{$} COMPRADOR{A}{ES) confessa{m) dever e se cornprcrnetê{fá}a
pagar todas as parcelas nas condições pactuadas, ficando ainda sob a responsabilidade do ciierlte o
recebimento dos respectivos b €) tetos, utilizando o sistema de amortização a juros simp ies.

Q1

6. Em caso de desfaziwt©nta do contrato celebrado exclusivamente coni o ineorporador,

rnediante distrato ou resolução por inadimplemento absoluto de obrigação do adquirente, este fará

jus à restituição das quantias que houver pago diretamente ao ineorporad©r, atualizadas com base

no índice corRr8tuatmente estabelecido para a correção rnonetária das parcelas do preço do imóvel,

Édelas deduzidas, curnutatívarn€nte’ {Assinatura

Comprador}

6.:1. A integralidacle da con}issão de corretagew\;

6.2. A pena convencional na percentual de 25% {vinte e cinco por cento} da quantia paga,

/Pb\

6.3,. Para exigir a pena conv©ncional, não é necessário Que o incorporador alegue prejuízo.

6.4, Em função do periodo em que teve disponibilizada a unidade imobiliária, responde ainda a
adquirente, ein caso de resolução ou de distrato, servi prejuízo do di$p©sto no item 6, 6.1, 6.2 e 6.3,
pelos seguintes valores:

6.4.1. Quantias correspondentes aos impostos reais incidentes sobre o imóvel;

6.4.2. Cotas de condornínio e contribuições devidas a associações de rnoradares;

6.4.3. Valor correspondente à fruição do irnóvel, equivalente à 0,5% {cinco déeimos par anta)
sobre o valor atua6zado do contrato, pro rata die, ao mês;

c\ 6.4.4, Demais encargos incidentes sobre o imóvel e outras despesas previstas no contrato.

6.5. Os débitos do adquirerife correspondentes às deduções de que trata no Real 6.4 poderão ser , 8

pagos mediante compensação com a quantia a ser restüuída. W

6.6. Os descontos e as reteações de que trata o item 6, após o desfazimenta do contrato, e$tãa /
limitadas aos valores efetivary§ertte pagas pelo adquirerita, salva erri relação às quantias reiativas à f

fruição da irnóve i.

6.7. Quando a :ncorporaçã© estiver $ubrneüda aa regirne do patrimônio de afetação, de que
tratam os arts. 3:1-A a 3:1-F da Lei 13.786/:18, a incarporador resütuirá os valor€s pagos pelo
adquirente, deduzieias os valores descritos no item 6 e atualizados corn base no índice
contratuaimente estabelecido para a correção rnonetáda das parcelas do preço do imóvel, no prazo
rnáximo de 30 (trinta) dias apm a habite-se ou dacuwienta equivalente expedida pelo órgão público
municipal c©rnpetente, admitindo-se, nessa hipótese, que a pena referida no item 6.2 será no
percentual de 50% (cinquenta por cento} da quantia paga.

6.8. Caso a incorporação não este}a submetida ao @girne do patrimônio de afetação de que trata
a Lei ng 10.931/ de 2 de agt>sto de 2004, e após as deduções a que se referem os parágrafos

w3 LOTE.%igN;i{} DE i&iaVE{$ giREL,'i - CNPj/MF 12;XR.{&iXXNi-M
Aveúda Pedro Cipriano. #31 Ã, -; *entro- Cep 62-665400 São Luis do Cuf u - CE - Te+afam: {$5} 335$179 \ / 9919:316<:D
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anteriores, se houver rernane§cent:e a ser ressartido aa êdquirente, o pagarnent© s@.realizado em ,e

panela única, após o prazo de 180 {ceRtO e aRena) dias, contado da data do de@#Wf;W@contrato. - -’ ’" -

@
6.9. Caso ocorra a revenda da unidade antes de transcorddo o prazo a que se referern os itens 6.7
6 6.8, o valor remanescente devido ao adquirente será pago ern até 30 {trinta) dias da revenda.

6. XO. o valor remanescente a ser pago ao adquirente nos terwto s do item 6.9 deve ser atualizado
com base no índice contratuairnertte estabelecido para a correção rrlonetáda das parcelas do preço
do irnóvei.

6.1:1. Não incit$irá a cláusula penal çontratualmente prevista na hipótese de o adquirente que der
causa ao çlesfazimento da coMrato encontrar eornprador substituto que o sub-rogue nos direitos e
obrigações odginalwtente assumidos, desde que haja a devida anuência do incorporador e a

A aprovação dos cadastros e da çapacidade financeira e econômica do comprador substituto.

6.12. os contratos firmados em estandes de vendas e fora da sede do incorporador perrnitew\ ao

adquirente o exercício do direito de arrependimento, durante o prazo improrrogávei de 7 (sete) dias,
com a devolução de todos os valores eventualmente aRtecipadas, inclusive a cowússão de

corretagem.

6.13. Caberá ao adquirente demonstrar o exercício tempestivo do direito de arrependimento Wr
meio de carta registrada, com aviso de recebimento, considerada a data da postagem eorna data
inicial da contagem do prazo a que se refere o itewl 6.12.

6.14. Tran§corr ido o prazo de 7 (sete) dias a que se refere o item 6.12 §em que tenha sido exercido
o direito de arrependimento., será observada a imetratabiiitSade do contrato de incorporação
imobiliária, conforme di$po§t6 no § 29 da art. 32 da Lei ng 4.591, de 16 de dezernbr© de 2964.

6,15. Poderão as partes, em comum acordo, por meio de instrumento especí$eo de dist:rato,
definir condições diferenciada§ das previstas na Lei 13.786/18./r\

6.16. Nas hipóteses de leiiã€% de imóvel objeto de contrato de compra e venda corn pagamento
parceíado, com ou sem garantia real, de promessa de compra e venda ou de cessão e de compra e
venda com pacto adjeto de ãlienaçãa fiduciária arn garantia, realizado o leilão no contexto de
execução judicial ou de pr©ced§merK© extrajudicial de exe€:ação ou de resolução, a restituição far-se-
á de acordo com os critérios estabelecidos na respectiva lei especial ou corn as norlnas aplicáveis à

execução em geral,

6.17. identificada a au$êrt€i© de quaisquer das informações previstas no caput do Artigo 35-A

alterado pela Lei 13.786/18, será concedido prazo.de 30 (trinta) dias para aditamento do contrato e

saneamento da omissão, 8nda o qual, essa omissão, se não sarlada, caracterizará justa causa para
rescisão corKratua! por parte e§© adquirerlte.

7. o prazo para adimpiemento das obrigações peio adquirente
conclusão da obra pelo incorporaclor será de até 60 {sessenta} dias.

após a obtenção do au{o de

8. Não pesam Ôritis que recêiam sobre o imóve!, em esped3i quando o vinc:u$em corno garantia reai
de $riar\ciamento destinado à construção do empreendimento.

Av e H i d a 1)e (1 1o ( 1 i p r i a ::T3l1fgE1)1T: 1 H}]::11:HHJUTaTi! irUYE# 1 1{=Lm%d 1MH } 791 / 99 ) 9318
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9. O t,rm, ân,i p,r, „„.,çã, d, p„j,t, d„t, „r,p„„dim,nt, é ,tá , di, aXé!%021 p,r, , {
19 Etapa do Empreendimento {Quadras 1,2,3,4,s,6,7,8,9, 30) e até o dia 01/05/2022 pá7% 2ê Etapa Rr
Empreendimento {Quadras 13,;2,13,14,15,16j & b pra,o para protocolo do pedido cm®M8%
terrno de vistoria da obra em quinze dias úteis após as datas de 0:1/05/2021 e 01/05/2022.

20. A entrega do imóvel ern até :180 {cento e oitenta} dias corridos da d8ta estipulada
contratualmente eoma data prevista para canciusão elo empreendirn€rüo, não dará causa à
resolução do e©ntrato por parte do adquirente nem en§e}ará o pagawlenta de qualquer penalidade
pelo in€orpora€!or.

:LO,1. Se a entrega do imóvel ultrapassar o prazo estabelecÊdo no caput do Artigo 43-A da Lei
13.786/:18, desde que o adquiíente adimplente não tenha dado causa ao atraso, poderá ser prornovida
por este a reso}ução do contrato, sem prejuízo da devolução da integralidade de todos os valores

pagos e da multa estabelecida, em até 60 (sessenta} dias corridos contados da resolução, corrigidos
nos termos do § 89 do art. 67-À da Lei 13.786/18./x

10.2. Na hipótese de a entrega do imóvel estender-se por prazo superior àquele previsto no caput do
Artigo 43-A da Lei 13.786/18, e não se tratar de resolução do contrato, será devida ao adquirente
adimp lente, por ocasião da entrega da unidade, indenização de 1% (um par cento) do valor
efetivamente pago à incorpori{dora, para cada mês de atraso, pro rata die, corrigido monetariamente
conforme índice estipulado ent contrato.

10.3. A miu ita prevista no ití»m 10.2, referente a nic)ra no cumprimento da obrigação, em hipótese
atgurria poderá ser cumutada €.om a multa estabelecida no item 10.1, que trata da inexecução totai da

obrigação."

11. O presente Quadro Re§unro é parte integrante do Contrato de Promessa de Venda e eompra do
imóvel acima iderltÊficacIo, nos termos do Artigo 35-A da Lei 4.591/64, alterada pela lei 13.786/18'

r\ São Luis do Curu/C:E, 14 de maio de 2019.

COMPRADOR (A)(ES):

WB LOTEAMENTO DE IMOVEIS € 1REL 1 CARLOS HENRIQUE ALVES SOARES

TESTEMUNHAS:

RG:

CPF:

RG:

CPF:
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CONTRATO PARTiCULAR DE COMPRA E VENDA E ouTRAS AVENÇAS % e/

CONT8ÂTO PÂRnCULAR oi COMPRÂ [ v[NOÀ DE iMóVel PARÂ FNTRE6Â FUTUR:t®UWKFÉ’
AVENÇAS (ADIANTE DESiGNADO COMO “CONTRATO"} CZUE, ENTRE Si, FAZEM, DE UM LADO:

PROMITENTE VENDEDORA: WB LOTEAMENTO DE IMOVEIS EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado, com escritório cie negócios na Avenida Pedro Cipriano, ng 45:1 A, bairro Centro, na cidade
de São Luis do CurtI, Estado do Ceará, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ {MF} sob o ng

12.50:1.464/0001-60, neste ato, representada por seu adrnini$trador e proprietário WiLSON

BARROSO UMA FiLHO, braslíeiro, casado, empresário, portador da ic3entidade ng 200€:10<:5034613,
expedida pela SSP-'CE, e inscrito no CPF/MF ng 777.451.403-15, doravante simplesmente
denominada “VENDEDORA’* e,

DE OUTRO LADO:

PROMISSÁRIO{A)(S} COMPRADOR{ANES}: A{s) pessoa{$} nomeada{$} e qualificada{s} no CIUAE>RO

RESUMO {“Anexo I”}, dora%ante sirnplesmente denominado “COh4PRADOR” que assinado peiâ$
partes passa a integrar o presente Instrumento:

/nb\

1 - DA TITULARIDADE

:L.:1- A VENDEDORA é legiürna proprietária do irnóve! registrado perante o <:aHório Luna Filho de

29 O 6do de Notas e RegistrG de imóveis da Comarca de São Luis do CurtI, rnatrícuta 008, R-10/008,
datada de 22/04/20:19, situado rIa CE 163, na !ocaiidade de Timbaúba no Município de São Luis da

CurtI, Estado do Ceará, onde será implantado o LOTEAMENTO FAZENDA VILLA RiCA, corn área
total de 254.272,878m iz devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal sob o n.9 002/2016,
datado de 13/04/2016.

2 - DO iMÓVEL OBjrro DO @&E§ENY€ CONYRÂTO

r-3 2.1 - Pelo presente Contrato e na rnelhor forma de direito, a VENDEDORA se compromete a

vender para entrega futura ao COMPRADOR, a{$} unidade{$} caracterizado( 5} na Cláusula 4 do
QUADRO RESUMe) (adiante designado simplesmente como “unidade").

2.2 – Fica estabelecido que a venda do imóvel objeto do presente contrato será “ad corpus” ,
sendo o imóvel, desta forma, um corpo eerto e determinado, considerando urna variação de até
5% (cinco por cento}, para 7tais ou para menos, da metragem do imóvel ora transacionado, nos
termos do Código Civil Bras}!ciro.

2.3 - Em razão das caracteri$tita$ e especificações próprias do tote, deverá analisar e providenciar,
às suas expertsas, as sondagens do solo necessárias a eíaboração do projeto de fundações, fossa

sé;)tica e sumidouro (em conformidade com as NgRs} e de escoarnento de águas pluviais,
tomando todas as demais medidas pertinentes, com vista a evitar prejuízos à edificação que
impiantará no lote e nos lotes vizinhos.

{$3 - DO PREÇO, ATUALIZAÇÃO MONFfÁRIA E DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 -n O preço tal:aI, certo e a}ustado, aqui negociado, encontra-se descrito e caracterizado na

CÇáu$uta 5 do QUADRO RESUMO, e será reajustada à taxa de juros remunefatÓfio s de 6 % ao ano,

Âv 6n i {{{1 P e {}][ o (}i 9p 15i a :::f31L&g7f r ::?:: runjHHEu? iBm% F 7H: :Hã 1791 / 99 } 93 tt
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SP a ép@ da emissão do carítê anual, sendo o satdo devedor capitaiizado anualmente, a partir da
'3 nC, as$irlat8qa do corltrato, onde o COMPRADOR confessa dever e se eompromete a pagar todas as

3' -P Q parceiagna? condições paauadas, 8sanyo ainda sob a responsabilidade do cliente o recebimento
e}+ +\\jN dos regecüvos boletos no endereço indicado pata empresa no rodapé.

%/.1.__,né:
' /RocaSYo pagamento de para'ía sem que as anteriores estejam qui&das é possível se a VENDEDORA

aceitar, porém em hipótese alguma quita a parceta ern atraso ou anterior, ou interfere na
contagem do tempo referente ao atraso para efeito de ação extra-judicial ou judic}ai, ou ainda

para atender o disposto no ,t:em 3.4, e somente se concreüzará o presente negócio }uN<!ico corn o
pagamento inte@rai do sif tai eja\1 princípio de pagamento. C:#s eventuais créditos que sejawt
lançadas na conta bancária da VENDEE)ORA, sem prévia e expressa comunicação e seal uso dos
boleto§ bancárias por ela {-ornecidos, serão considerados pagamentos genéricos, não quitarlcic

parcela espee inca deste earltrato e nem servirão para purg8r a rnor8.

3.3 -- Qualquer liberalidade' da VENDEDORA, de orrtissão na irne€§iata cobrança das respectivas

cominações contratuais por pagamento em atraso, ou concordância de eventual procedimento de
amortização ou antecipação de parcelas, entre outros, não será considerada no%ção, renClnda ou

rr1e 5mo aêterãção de qualquer cláu$uia deste Contrato, pemnanecencia todas íntegra 5 e c$c3zes.
L/

3.4 - Em caso de pagamento das prestações em atraso, o (:(>MPRAiXJfq, arcará corn alu+ta sobre a

valor da prestação, no pelcent:uai de 5% {cinco por cento), bem corno juros de 0,05% {cinco
décimos por cento) ao dia, sem prejuízo de atualização do débito, nos termos da Lei Federal ng.

:!0.931/04, além das despesas corn cobrança que por ventura sejam efetua cl8 s. Em caso de a
VENDEDORA vir a utilizar advogados para a cobrança, o COMPRADOR arcará corn os honorários

advocatícios de :10% {dez por cento} em fase ac$rnlnistrativa e de 20% {vinte por cento} ent fase
judidai, independente de ônus de $ueumbência e demais pena!}cdades }egais e contratuais.

3.5 - Os ora contratantes, no uso da liberdade contra 1:uai e da iivre iniciativa, que }hes assegura o
art. :l9. irlciso iV, art. 59, incisc XXXV!, e o art. 174, todos da Constituição da R€púbiica Federativa
do Brasil, declaram e reca'rhecem coma legais, !egíürnos e válidos, os valores, os cr}térios de

correção, periodicidade dos reajustes e atuaiização das obrigações, aju$tãdo$ para este contrato.

3.6 - C> toca!, data, preço e condições de pagarnento do presente contrato encontrãrn-se
expressos no quadro re sunlo que integra o presente instrumento, devidarnente assinada pela.
partes

4 - DA CESSÃO DOS RECEBÍVEiS E DA ALIENAÇÃO FIDUCiÁRIA

4.1 - É gârarlt:ido o direito a VENDEDORA de ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos
creditório s decorrentes deste instrumento e/ou da Escritura Pública de Compra e Venda corn
constituição de Aíienação flduciária sobre irnóvei em Garantia, se for o caso, independente de
aviso ou concordância do (:<:)MPRADOR, substituindo todas as dáusulas e condições em favor do
cessionário.

4.2 - Os créditos constituídos poderão ser securitizado s, podendo t3rr}bérn servir eie tastra para a
enIis$ão de Cé(iulas de Crédito imobiliário {CCI) e (:eN:i 8cacios de Recebíve}s irnobiliários {eR!},
consoante disposto nas Leis 9.514/97 e 10.931/04,

\ 4.3 - Usando permitir a cessão dos Créditos Imobiliários será facillQdo à VENDEDORA,

indepen€ienteme.nte de aüuência do COMPRADOR, rê3iizar a errli§ são de Céduíâ dê €:>édito

!ínobigiádo, para representação dos Créditos Imei3i:iário$, nos {erí7ro§ da Lei Feciera} ng 10.932/05*

wi3 WfÊ;'W8 igTO 1>8 iMovEIS KIREi'1 - CNPj/h1:u 12.so i.464/o{xu-rsa
Avenida Pad?o Cipriano, 451 A Can.no' Cep 62.865-000 são Lui8 íio rUIU _ CE _ Te}éfoÁe:-ps} ài§5»}791 / 99 1937 600
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outorga€:ia a competente escritura definitiva de venda e compra, em currlprirrlertto a este contrato.

5 - DA POSSE

5.1.1 - O C<>ViPRAt)OR dec iara que recebe no ato da entrega do ernpreendirnento o seu terreno
devidamente demarcado, e Jeverá certificar-se sobre a correta posição dos marcos demarcatódos
do lote, tendo em vista que eles estão expostos a várias situações (dedocawlento por pneus
veículos, bicicletas ou pedestres, chuvas, ventos e etc), as quais eventualmente poderão provocar
seu deslocamento físico, ou}rrências impossíveis de serem fiscalizadas, resultando na necessidade

de conferencia quando da utilização efetiva, Não cabendo à VENDEDORA qualquer ônus, com
post:criar di+igência de pessoal especializado para remarcação, bem eomo serviços topográfico$
para recolocação de rnarco§ originais do terreno ora referido neste instrumento.

5.1.2 - Dedara o COMIPRAt>DR estar ciente de que os marcos que limitam sua unidade pertencem
ao Condornírtio como tlrn todo, não podendo serem retirados, mesmo para confecção de muros
ou divisórias, devendo permanecer os referidos marcos ne seu local de origern e de foram exibida
para evitar marcações errônea s em unidade de terceiros.

r\

5.1.3 - Caso venha a acont©cer remoção dos marcos pelo COMPRADOR, a vendedora contratará
topógrafa para nova demarcação e fixação das marcas retirados, cabendo todas as despesas ao
COMPRADOR.

5.1.4 – Na hipótese de construção de muro, este deverá ser construído no 1 €>cat em que se

encontram os marcos. Todavia, antes do início da construção é necessário que se verifique se as
medidas entre os marcos estão de acordo corn as mencionadas neste instrumento e se o número

da unidade confere com a respectiva indicação na planta do Condomínio, sob pena de
responsabilização pessoal.

5.1, 5 - A autorização para qualquer tipo de construção/edificação somente se dará mediante
so}icitação e autorização pot escrito e após a entrega efetiva total ou parcial do empreendinlento,
desde que o tenham sido pagas no mínimo 24 (vinte e quatro} parce ias do financiamento.

'-x\

5.1.6 - É vedada a construção de cerca de madeira.

5.:1.7 - Fica desde já ciente o COIYPRADC)R que a calçada deverá ter a medida corno consta no
projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de São Luis do Curti, não podendo ser invadida e caso

a ewlpresa concessionaria de energia solicitar recuo de 0,50cm a Im deverá ser atendida para
colocação de postes.

5.2 - No prazo em que a unidade não estiver quitacia, o COMPRADOR deverá informa 4
previamente à VENDEDORA, por escrito, e somente após autorização por escrito, podem proceder$
as rrlod}ficações e/ou benfeitoria s, mesmo as necessárias ou úteis, a serem executadas na unidade
com suas respectivas aprovações pela Prefeitura Municipal de São Luis do CurtI.

5.2.:L - Será considerada inexistente toda e qualquer benfeitoria e lou edificação em
desconformidacle com este < oritrato ou corn a iei.

háLV o 11i d a P e d][ o ( i )} 11 a::::A1::T: : ;}:1l: :Ta:Hunt#:::T:};: :tIcKet iq : iIi}=: SiM\ \ 355 + 1 n 1 / 991931600
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'$*- E 1% - Também serão consideradas }rlexist:cru:es quando feitas à revelia da VENDEDORA ela\1

a' 4\ qua#$1 estiverem com prestações vencidas e não pagas, por ocasião da comunicação/informação
g ,- 1\ , da o@ à VENDeDORA, rr}ertdonada rio item 5.2 acima.
=4

+ê3 .3 534_
'nvvlegislação vigente, bem co?no apresentar quitação com a Prefeitura Municipal e corn o iNSS e

deverão ser cbjeta de averbação junto ao cartório de Registro de hnóveis coMpetente.

Não havendo oposição peia VENDEDORA, as benfdtoria$ ou edificações -poderão ser
t:ada$, a exclusivo encargo do COMPRADOR, devendo respeitar as restrições . legais da

5.4 - O Condomínio possui (aracterísüca§ residenciais e conterciais { lotes específicos} e devem ser
respeitados os preceitos rr}orais e de boa conduta, portanto, vedada a abertura de qualquer
coméreio em iates especificamente residenciais.

5.5 -- A VENDEDORA se compromete entregar, ao CC)MPRAt>OR, o irnóveÊ objeto deste contrato,
com a seguinte infraestrutura: 2{duas) portarias em alvenaria de 3rn x 3rn elevãda e coberta de
madeira e {eiha cerâmica, pãvirnentação em piçarra ou similar, rede de distribuição de água, rede
de energia, rnureta de 0,SC>crm de 8lvenaria e estacas de cimento e/ou e$taeas de eimento e aran1e

no contorno do ernpreendifnento, campo de futeba! {medindo 25mx3 Srn, com trave$ de ferro}
pesc}ue pague {utilizando a estrutura do açude existente}, 2{dois) decks corn churrasqueira {pi ser
de pedra Cariri, coberta de cerâmica e madeira maçarar!<iuba e/ou sin+Har, 1(um} banheiro

unissex, churrasqueira, deck integrado com espaço goyrrnet rnêdindo :10rnx4rn}, 03{três} piscinas
adulto em alvenaria e/ou simiiar de 4mxSm comp}eta, academia indoor com os seguintes
apareiho$ {2{duas} esteiras„ :1{UnI} equipamento de peso compietc e :1(um} eQuipamento para
costas e peito}, salão de jogos composto de :1{uma} rnes8 de peboiirn, 1(uma) mesa de xa<irez,

:L(uma} mesa de carteado, brinquedoteca infarld! contendo {tv ted de 32 potegada s e dvd, borne
einema eom 6{seis}poltrorlas simples, e 1{um} projetor de vídeo, 3{un1) splinter de 9.000 btus,
playground de rnadeira e/ou §imiiar com escorregador, balanço, e$cadinha e casinha, 20{vinte)
baia$ pra cavaío em ah/emaNa, pousada com 04{quatro} quartos, cozinha, wifi e espaço reiax, o
termo 8nat para execução do projeto deste ernpreendiíner! to é até a dia O:[/05/2021 para a :1ã

Etapa do Empreendimento {Quadras :1,2,3,4,5,6,7,8,9 e :10) e até o dia 0:1/05/2022 para a 2ê Etapa
do Empreendiwlento (Quadras 11,:!2,13,14,:LS e 16} e o prazo para prot:oco to do pedido de
emissão do terrno de vistoria da obra em quinze dias úteis após as datas de O:L/05/2022 e
01/05/2022. 3\

\...__

5.6 – A entrega do imóvel em até :18(:} {cento e oitenta} dias corridos da data es$pulada
contratuaimente coma dala prevista para concíusão do empreendimento, não dará causa à
resolução do contrato por parte do adquiren{e nem ©nse}ará o pagamento de qualquer
penalidade pelo incorporacior.

5.7 - A entrega da obra se dará no ato de eornunicação ao diente e/ou protüco§o cio pedido de
emissão do termo c1e vistor$8 da obra.

5,8 - Quando da construção de sua residência o COMPRADOR deverá construir fossas $ópticas e

sumidouros própr}os, correndo por sua responsabilidade todos os custos inerentes.

5.9 - A partir da entrega, a qual poderá ser antecipada, da infraestrutura: instalação de água, rede
eiétrica, pavimentação, mureta e portaria, será devido a taxa condorniniai, ou seja, rateio das

despesas do condomínio.

6 – DOS TK18UTQ§ E ENCARGOS SOBR€ A{S) UNIDADE( S)

WB iÁYFHÀMBNTc> DE IMovEis BiKE1/1 - CN PiMP iz5ui.46=#Gai i.60
Avenida Pedro C$danos 451 A, Centro- Cep 62.665-€Em são Luis do Guru - CE _ telàorIe= {85) m55_} 79 } / 99 }93 }600
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6.1 – A partir da data de assinatura do presente contrato, correrão por conta ##8siva do _\ -9
COMPRAt>C3R todos os tributos e qualquer outro encargo, seja de que natureza for,xü©ãrce ias 'b\ ;
vincer}das de um ou de outro, que incidam exc}u$ivamerlte sobre a ludlda unidade%ptônoma, F

mesmo q= q3eu:Jançaínent? 1„o:risos estf}arn ''Tenom:+.de VBND:oqR! J@§JMd?+'-

6.2 - Se eventualrnente a VENDEDORA houver de pagar tributos, impostos, taxas ou outras
despesas incidentes sobre a unidade, de responsabilidade do C<)MPRA[30R, este deverá
reembolsar-the os respectivos valores, devidamente atualizados mortetariamente, acrescidos de
taxa de administração na base de 10% {dez por cento} sobre o valor dispendida, no prazo máximo
de 5 {cinco) dias da data do pagamento.

6.3 - A partir da data de assinatura do presente contrato, continuam sendo de responsabi}idade
do COMPRADOR as despesas e pagarnentos como: a} impostos, taxas e contribuições $s€ai$,
encargos ou despesas decorrentes de wledicias e inümaçõe$ dos poderes púbiicos, de qualquer
natureza, que inciciam ou venham a incidir exc$usivamente sobre a unidade autônorna; b} imposto

de transmissão; c) aforarnento s e taxas e demais taxas ou irnpostos referentes ao imóveÊ bewt

corno rnanuterlção e !impe2ã do irnóve! adquirido.,+-\

7 – DA OUTORGA DA ESCRITURA DEFINITIVA

7.1 – Uma vez guiado integralmente o saldo do preço estipulado na Cláusula 3 do CNA!)RO

RESUMO e depois de cumpridas e observadas pelo COMIPRA[>OR todas as demais obrigações que
the cabem por forma deste instrumento, a VENC)EC)ORA outorgará a ele a cornpetente Escritura
Definitiva de Venda e Compra relativa a unidade, sendo que a assinatura do representante da
VENDE[>ORA será obtida em seu escritório.

7.2 – (:> COMPRADOR, independente de qualquer $oii€itação por parte da VENDeDORA, €iêverá
tomar todas as providências para o recebimento da Escritura DefiniUva e registro no Cartório de

Registro de imóveis compelente, no prazo de até 03 {três} meses contados da quitação lot:ai do
preço pactuado.n\

7.3 – Todas as despesas decorrentes da Escritura i)efinidva, tais como eerü<íões negativas,
abertura de matriculas e desmembramento, custas e emotumentos com TatIelionato de Notas ou

Cartório do Registro de :mã\reis desta comarca, para a legalização e transferência em seu nome e,

ainda, o Irnposto de TransRtissão de Bens imóveis – tTB!, Imposto Prediat e Territorial Urbano -
IPTU e, eventualrnente aforãrnentos que incidiren!, correrão por conta do COMPRADOR.

7*4 - Para o recebimento da Minuta da Escritura, deverá o COMPRADOR comprovar a inexistência
de débitos fiscais sobre a unidade compromissada, mediante a apresentação da competente
certidão negativa de trik>utc:, s, além de providenciar as certidões exigidas por 1d, mesmo que eat

non}e da PROPRlffÁRIA, se forem púbticas, bem corno comprovar+te dê pagamento das pãrceÊas,

baiões, chaves e quando exi§tirem cornissão de corretagem.

7.5 - Tão iogo tenha sido assinada a escritura a favor do COMPRADOR, deverá este !evar o
traslado da escritura aos órgãos competentes a fim de serem transferidos os nomes dos tributos e
impostos para a sua tituiari<áade.

8 – OA iNÂOIMPLÊNCtA É ÜÃ RESCISÃO

WB 1/)T}::AMBNIX) DE HWOV:EiS !ÊliiELI • CNPJ/bIF !2.5í)t'464ÂM31-fRI

AvQIÚlIa Pedro Cipriü!!o* .P31 A C#UtTO. Cep 62.665-WI $ao LaB do c.tHU - C;E - Tdofç'ri 8: {85> 3855-1793 / 991931 M>
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1# \(i ’ 8.1- Vf{i 8cada oinadiínpiemen to do C:{)MPRAD<)R:
3

bud $58.1.1$$,t, ,@„, „ p,g„„,t, d, „mi„ã, d, „„,tag,„, !„teg„t, ,m ,tô 15 €q,inze} da data
$}A? ++ @@à~;da, independenterne8@ de noU$cação.

" adfm©i.2 -- Pelo a;raso no pagamento de 3 (três} ou mais parceias e/ou balões e chaves quando
existirem, consecutivas ou não, ou de quaisquer outros encargos contratuais expressamem{e

pac&iâcIos neste instrualeüto, inclusive débito de iPTU, o €:oMPRAD€>8 será noU$cada ou

interpe lado jt+d ida 1 ou ex[r8-judicialmente {via correios com AR ou Cartório de Registro de 7ft:u}os

e DocurnerItO$}, para no prazo imprôrrogáve 1 de :1 5 {quinze) dias, contados de seu recebimento,
purgar a mara, com base no Novo Código Civit Brasileiro, do Código de Processo aviÉ, do Decreto
Lei n.2 745/69, e do Art. 32 da Lei Federai ng 6.766/79, sob pena de incorrer em mora e

!nadirnptêneia at3$oiuta, en§e3ar}do a rescisão irnediata e 8ytorná©c8 do presente €©ntpramis§o,
sem prejuízo das clernais eoínirlações legais previstas <perdas e danos e lucros cessante s), ficando
a VENDED{:)RA tM ITiDA iMEDIATAMENTE na posse da unidade independente de interpelãção
judicial ou extra-judicia i.
8.:1.3 – Se o COA4PRAt>OF€, depois de re$cindi€io o Contrato, continuar na posse dos bens, tai
pro€ec$irrler3to será cortsi€ierado e§huiho posse$§ório e como tal ease}âíá rrtedi€i.a po§sessária
adequada para imediata desocupação. Fixando- se esta disposição como cláusula res©!utivab
expressa, na forma e para o$ 6ns do Art. 474 do Código <:ivii.

\)

8.2 – Na hipótese da VENDf DC:3RA, por si ou por pracurador especiai, ou por estabelecimento de
créditô por ela indicado, quê}scjbier que venh8m a ser as circunstâncias, receber pagamento sem 8§

penalidades acirna previstas, tal fato, rnesmo reiterado, não irnpedÊrá a VEN€)EDC>RA de corrigir 8

omissão, a qualquer termpo, cobrando do C<3MPRAt)OR as diferenças verificadas e não
regularrnent:e pagas. Se a VENDEDORA não exigir os pagamentos das diferenças será rnera
tolerância não induzindo iit>eraiida<ie, novação, preeedente, renúncia ou aiteração dc que neste
in$truwtento se pactuou, pe;’manêcendo íntegras e exigíveis todas as c+áy$uias e condições deste
Contrato

8.3 -- Fica, ainda, facuitad €> à VENDEDORA a rescisão automática e antecipada do presente
instrurnento, nas seguintes íripót:ese$:

8.3,:L – Se o COMPRADOR, enquanto houver saído devedor de qualquer natureza era favor da
VENDEi>ORA, eeder, prometer ce{§er, ou por qualquer títuio, transferir a terceiros, pardat ot.

totatmenl:e, os direitos e obrigações deste instrumento, sem a anuência expressa desta;
8.3.2 – Se o (:QMPRAD<:>R constituir sobre a urlidade ônus real, enquanto não quit:ada
integralmente a sua dívida;
8.3.3 - Se contra o COMPRADOR for movido processo ou ação de quaiquer natureza, ou

decret8da5 medidas judicial$ que, de algum rnodo, tenha efeito direto ou indireto sobre a unidade
objeto deste Contrato, enquãnto permanecer seu débito para com a VENDEDORA;
8.3.4 - Se o <:DNIPRADOR tornar-se cartcor<iatário, faiido ou tri solvente nos termos civis;

8.3.5 - Se forem prestadas infarmações ay deciarações falsas neste instrurnento;
8.3.6 – Se ocorrer a distribuição de ação expropriatóNa;
.8.3.7 - Se o COMPRA€)(=>iq não viabilizar â formalizaçãô da Escritura De$nit3va na forma
bstabêiecida ria cláu suia 6 deste Contrato.

8.4 - A fa ita de boleto bancário ou aviso não eüme o COMPRADOR de efetuar o pagamento de
qua:quer prestação deste Cent:rato, nem constitui justi$cativa para o seu atraso, ficando avisado
que o COMPRADOR deverá dirigir-se ao escritório da VENDEDORA, para iiquid8çãa dê sua$

prestações nos r§speetivos vencimentos. O COMPRADOR se obriga a manter seu cadastro, ery!
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especial seu endereço, $ernpre atuatizado junto a VENDEDORA se responsabilizartdoâf@ratrnen@ 8

por quaisquer implicações$'turasdecor nnu'd'”' 'ã' lacali'ação. q’bRM qb ::
30

:d:à':';HJ:,’,T::':T:X::71*:;;::,==f;G",';:gl;iT,d:* 15W:;aF«'
protesta €io em cartório.

8.6 - Ocorrendo a rescisão por inadirnpiemento, fica a VENDEDORA assegurada no direito de se

reintegrar na posse da tote Fíorneüdo ero venda, imediata e liminarmente, direta ou indireta, bem

como de todas as benfeitürêas e melhoramentos úteis e vo}uptuárias, ficando o VENDEDOR
obrigado a devalver a VENDEDORA o lote inteiramente iiwe e desoeupado de coisas e pessoas.

8.7 – Responderão pelo 1,3óbito do CC)MPRAI)OR os respectivos direitos sobre a unidade
habitacional porventura construída no }ote prometido em venda e das respectivas a€e$sõe s,

melhoramentos e benfeitor}as nele introduzidas e que a eie forem adicionadas ou construídas até
então. Todavia, caso o vator de tais benfeitoria$ sejam superior ao débito do COMPRADOR, a
VENDEDORA dev.erá indenizar as necessárias el ou úteis pelo preço de custo de construção. Deve

ser obrigatoriamente apresf»Made para Que haja direito a indenização os docurnentos iegais que
atestem os valores despendidos.

r+\

8.8 -' Não serão indenizada$ 85 benfeitarias feitas sem expressa autorização dos órgãos púbiicc>s e
em desconfownidad€ corri o contrato ou com a lei, nos termos do Art. 34, pu, da Lei 6.766/79.

9 - DA DEVOLUÇÃO DOS VÃLORES PAGOS

9. em caso de desfadmerRC do contrato celebrado exclusivamente com o incorporador, rnediante
distrato ou resolução por ií}adirnp}emento absoluto de obrigação do adquirente, este fará jus à

restituição das quantias que houver pago diretamente ao incorporacior, atualizadas com base no

índice corltratualrnente estabelecido para a correção monetária das parcelas do preço do imóve},
delas deduzidas

No caso de devolução, o CO$4PRA[>OR receberá os valores pagos deduzi€fas das quantias pagas:

/-\.
9.:1. A integraii<iade da comissão de corretagem;

9.2. A pena convenciona! no percentual de 25% (vinte e cinco por cento} da quantia paga.

9.3. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o in€orf>orador alegue prejuízo.

9.4. Em função do período ero que teve disponibilizada a unidade imobiliária, responde ainda o
adquirente, em caso de resa+ução ou de dist:rato, sem prejuízo do disposto no item 9, 9.1, 9.2 e 9.3
pelos seguintes valores:

9.4.1. Quantias correspondentes aos impostos reaIs incidentes sobre o imóvel;

9.4.2, Cotas de condornínio ü contribuições devidas a associações de moradores;

9.4.3. Vaior correspondente à fruição do imóvet, equivalente à 0,5% {cinco décimos por cento
sobre o valor atualizado do contrato, pro rata die, ao mês;

9.4.4. Demais enêargos incidentes sobre o irnóvei e outras despesas prev}stas no contrato'

A,M& P,M CIM,T.#TT:: r::HITF::TSHIJ}: =P:1%!?'?11;:::q%TàH- in 1 / 99 1931600
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_9\&\" ;Y& Os débitos do adquirente correspondentes às deduções de que trata no item 9.4 pcderão

g \ ser pã@s mediante compensação com a quantia a ser re$ütuícia.
$ „ n:» =

b 7 Fã 9.6. &>s descontos e as retenções de que trata o item 9, após a desfaúrnento do contrato, estão

}« 38
>s aos vaiores efeüvaínente pagos peío adquirente, $aivo em reiação às quantias reiaüvas à
io imóvel.

9.7. (luanda a incorporação estiver sut>met}da ao regirne do patriatânia de afet8çã©, de que
tratarn os arts. 31-A a 3:1-F da Lei 13.786/:18. o incorp©rador resütuirá os vatores p3gas peio
adquirerlte, deduzidas os valores descritos no iterrt 9 e atuaiizacIos com base no írt€iice

con{:rat:uaimente estabeied<io para a correção rnonetária das parcelas do preço do imóvel, no

prazo rnáxirno de 30 {trinta} dias após o habite-se ou documento equivalente expedido pelo órgão
pút>tico rnunieipa: corni}cIente, adrn}ündo-se, nessa hipótese, que a pena referida no item 9,2 será

no percentual de 50% {cinquenta por cento) da quantia paga.

9.8. Caso a incorporação não esteja submetida ao regime do patrirnônio {ie afetaçãô de que
trata a Lei ng IC:>.93:1, de 2 de agosto de 2004, e após as deduções a que se refererr+ os parágrafos

anteriores, se houver reííiaiãescerlte a ser re§sarcido ao ã€§quirerlte, o pagarr}erlto será re8}iza<:ia

em parceta única, após o prazo de 18Q {cerito e oitenta) dias, eorltac§o da data do desfazirr}erlto do \_
contrato

9.9. Caso ocorra a revenda da unidade antes de transcorrido o prazo a que se referem os itens 9.7
e 9.8, o vaÉcr remanescente devido ao adquiren€e será pago e tn até 30 (trinta} dias da revenda,

9.10. O vaic}r remanescente a ser pago ao adquÊren te nos teralos do item 9.9 deve ser atualizado

corn base no índice contratuaimente estabeled<ia para a correção rnonetáda cia$ parce ias da
preço do irnóve$.

9.:1. i. Não inc:dirá a ciáusuia periai contratualrr}erlte prevista na hipótese de o adquirerlte Quê der
causa ao desfazirr}ento do c< 3rltrato er+corRrar cornprador substituto que o sub-rogue nos direi{os e
obrigações origirlatrrlente ã§§umidos, desde que haja a devida anuência do incorporador e a

aprovação dos cadastros e ela capacidade financeira e econômica do cornprador substituto.

9.12. Os contrôtc>$ $rrnado$ crB estandes de vendas e fora da sede do !ncorpon€§or perínit:em ao
adquirente o exercício do direito de arrependimento, durante o prazo irnprorrogável de 7 {sete} L
dias, corn a devolução de todos os valores eventualmente antecipadas, irlctt$$}ve a comissão de
CGrretagerr!.

9.:13. Caberá ao adquirente <íemon$trar o exercício tempê$ 1:ivo do direito de arrependimento por
rneio de carta registrada, com aviso de recebialento, considerada a data da postagent como data
inicial da contagem do prazo a que se refere o ileal 9.12.

9.14. Tran§ccrrido o prazo de 7 {sete} dias 8 que se refere o item 9.12. sem que {erIba sido
exercido o direito de êrr©pendimento, será observada a irretratãbÊlidade do contrato de
incorporação imobiliária, conforme disposto no § 29 do art. 32 da Lei ng 4.59:L, de 16 de dezembro
de 1964

9.15. Poderão as p3rtes, era cow3um acordo, por meio de instrumento específico de distra to,
de8nir condições diferencia<ias das previstas na Lei 13.78$/28.

916 Nas hipóteses de leilão de iínóvet objeto de contrato de cornpra e venda com pag8rrtento
parcelado, corn ou sem garantia rea!, de promessa de compra e venda ou de cessão e de compra e

. . . _ _ _ WB i’m';AWiNFO DE 'M)VEis BiR#;LT ' CNPJfMF 12,50i.464/oo{)i'(;o
Avenida .Mm' Cbda.nR 451 A. <;claro- Cep 62.665-MX) São Lui$ do Guru _ CE _ Tei©finh: -{85} 335.5_ }79} / 99193 16(w



\Q$bDE @%a
venda corn pacto adjeto de alienação $duciár ia em garantia, reatizacio o !eitão rlor:i:ontexto de :%
execução judicial ou de procedimento eRrajudicia} de execução ou de resolução, a íê$tkuÊção far- E,

::1 fc áájee i sa : Oe1cB uc::: b =: : : 5 : : o s e s t 8 b e 1 e c 1 d o s n a r e sp e ai vafeiespecia}oucoTàfIhpgr st/
9.17. identi ücada a ausênc§a de QuaisQuer das inbrwlações BreU sta$ no caput do -1\=íaY© ’
alterado pela Lei 13.786/18, será concedido prazo de 30 (trinta} dias para aditamento do contrato
e sanearnento da omissão, findo o qual, essa omissão, se não sarlada, caraCterizará justa causa

para rescisão contratual por parte do adquirente.

10 - DAS CONDiÇÕES ESPECiAIS

10.1 – o presente contrato somente terá validade após o pagamento integra i da taxa de
corretagem e sinal/arras.

10.2 – C) COMPRADOR concorda expressamente que a VENDEDORA poderá a qualquer teínpo
exercer o direito de produzi# irnagens resultantes de fotografia e 81w\agenl, gravação de som/ com

objetivo de divulgação e profnoÇão, todavia respeitando a privacidade dos wlorac}€)res.f-\\

10.3 – o COMPRADOR, aut)riza expressamente a VENDEDORA a proceder quaisquer alterações

que, por rnoüvo de ordem técnica, se irnpu$erern a unidade adquirida ou ao próprio Condomínio,
desde que não afete suas dimensões e características, promovendo as alterações cabíveis no

Registro de imóveis, quando necessário, independente da interveniência do COMPRADOR, cuja
anuência será exigida someí,te quando re iaderlada diretamente com a unidade adquirido.

10.4 – O COMPRADOR, desde já, nomeia e constitui a VENDEDORA sua bastante procuradora para
represer! tá- 10 sempre que necessário, perante Repartições Públicasf Autarquias? CaFtório§ de
Notas, Cartórios de Registro de imóveis, enfiar, perante todos os órgãos corYlpetentes/ para ttatat
de assuntos do Condomínio, podendo assinar requerimentos e tudo mais Que. se fizer neeessáíia

para o pleno e 6ei curnprimento deste rnandado, nomeia-a procuradora, tambémlt paía
estabelecer sem ônus, servidões que se façaín neee§sária§ sobre a área do Condomínio- Em

havendo mais de um COMPRADOR, nomeiam-se e se constituem procuradores um do outFof paFa

receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir/ desistir 1

renunciar, ao direito sobre que se funda a ação, receber e dar quitaçãof fitmãí co{npíonlisso/ bem
como todos os a{os que se faç3ín necessários para de$envoiver o pleno relacionamento corn a
VENDEDORA.

/3

10.5 -- Em caso de haver mais de um COMPRADOR, estes serão $olic}ariamente responsáveis por

todas as abr}gações assumidas ern razão deste Contrato.

:10.6 – São cobrados do COMPRADOR os vaiores: :1/10 do salário míniíno vigente poF ewlissão de
2g via de carrlê, a tarifa cobrada pelo banco para emissão de 2 via e atualização de boleto
bancário, 1/10 do salário r7rírtimo vigente por 2g via de documentos diversos/ 1/10 do saiáíio

mínimo agente por cópia do contrato, 2/3 do salário mínimo vigente poí cessão/ 2/3 do $aiáíic>

minilno vigente pela autorização de escritura e 2/3 do salário mínimo vigente por adi©w}

rnediarlte solicitação por escrito. \ \

21 - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES E ADITIVO

A\\v+} {1 i d8 P e dt o () 1p r i 8 :1:TE11 1!t)r: ;• It: :vi}•EH$jr: = PTru ?: :àAoà3 s5 w } nl / 99 } 931 &M)
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49Y»'-----1;7%{}s direitos e obrigações perünentes a este instrumento particular somente poderão ser

g' n[7) cedido?J>u transferidos pe}o COMPRADOR a outrem se, prévia e concornitantewlente, forem
9 ' 1:Y observa3s os seguintes pré„requisitos:

?i _ <ü a) EsteL& COMPRADOR rigorosamente ern dia com todas as suas obrigações contratuais;
$p 3> b} Er©aso de o novo adqu}rent:e ou ce5sior\ário se responsabilizar pelo pagamento do sa}do

%,IRa@},r, então e,i,t„,t,, e,te $cafá s,b-r,g,d,, iMegrainlent& em todas as demais eMputaçães
- -'~'deste Contrato, permanecendo o COMPRADOR sotidari3mente res}>on$áve! pelo saido devedor até

a plena quitação do mesmo,

c} <) COw:pRAI)aR pague à VENDEDORA e sua assessoria jurídica e despesas adngrüstraüvas no
valor estipulado no anexo de requerimentos no ato da solicitação;
d} Compareça a VENDEDOR,\, expressamente, como anuente ou intewerltente, no instrumento de
cessão (revenda};

e) Sejam apresentados à VÜNDEDORA as certidões negativas de ônus e 8lienaçõês da unidade,
negativa de tributos da Prefaitura Municipal de São Luis do euru-cE;
f} <:> ces$ionário apresente certidões dos distribuidores de feitos cíveis, crirninais, faiirnentare s,

$ 5cais e dos Cartórios de Protesto, ben3 como do SPC {Serviço de Proteção do Crédito} ou SERASA,

em Que não constem quaisquer ações, ou intêrpeiações propostas ou apontamento, que
prejudique, a critério exclusivo da VENDEDORA, a cessão de direitos ou o recebirnent:a das

paree las vincendas cio preço de venda, \,_#

11.2 – Caso seja neeessár to alteração contratual por solicitação ou rnoüvado peio C:OMPRAt>OR

será cobrando o valor estipuiado neste contrato no ato da solicitação e deverão ser observadas as

regras do item ac}ma.

11.3 – Conforme o Art. 35 da Lei Federal ng 95:14/97, é dispensada a comunicação do devedor
para ãn§ de utilização dos Arts. 39, 89 e 18 da retro citada Lei.

12 - DA ACEITAÇÃO

12.1 - As partes ora contratantes - COMPRADOR e VENDE€>ORA - aceitam e con€ordarr!,
formalmente, livre de coação, com todos os termos, eláu$uias e condições deste Contrato, como
CONDiÇÃO FSSENCiÂL DO NEGÓCIO ORA ?ÂCTUAD(3, através de um cor,trato que representa UM
ATO iURÍDICO PeRFEiTO E ACABADO, não podendo seu teor e a vontade das partes $ererr!

prejudicados ou aitêrêdos por atos e fatos posteriores, princípio este arnparacio pela Art, 59, iriçiso
XXXV!, da Constituição da República Federativa do gras}} e se cornprornêtern 3 cumprí-ia e

respeità-Io, integralmente, $ralado em cornum acordo com a vontade das partes,

\\_,

12.2 – A validade do pre$ent:e in$truwlento esta vinculada ao pagamento integral do valor
correspondente a intermediação de vendas.

13 - DA IRR€VOGABIUDADE € !RRIFRATABIUDADE

13.:1 – Por expressa convenção entre as partes, o Contrato ora firmado possui earáter irrevogávei e
irretratáve 1, não podendo qualquer dos contratantes a}egar o direi{o de arrependirnenta.

i4 - DO REGIMENTO iNTERNO - CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO

14.1. – O Empreendirnelrio Lotearnent:a Fazenda vi}!a Rica possui seu Rêgiwtento

Interno/Convenção de Condomínio devidamente registrado na incorporação junto ao c8aár{o
Luna FiihG de 29.de Registro de Imóveis de São Luis do Curti e deve $er seguido por {odos ü$

. . w13 L(m' i,.W8NTO DE M)VE is E}}REL1 * Cb{PdA{}' 12.50i.464/aa) i -{)o
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san5ões cabíveis 9m caso de %

:lS.:1 -- As partes elegem o fora da Comarca de São Luis do Cury - CE, com exclusão de quaiquef--
outro, por mais privilegiado que seja, para dlrimir as questões relativas a este contrato.

proprietários de

descumprimento.

unidade, ficando os mesmos sujeitos as

15 - DO FORO

E, por assirn estarem de acordo, $rmam o presente instrumento em 02 (duas} vias, para um só
efeito

São Luis do CurtI/CE, @de h4' o de 20 19 .

VENDEDORA COh4PRADOR

7-\
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RECIBO

Fortaleza, 30 de setembro de 2015

R$ 200,00

Eu, Paulo Rafael Carvalho de Sá de CPF: 003.507.913-

41 recebi de Carlos Henrique Alves Soares de CPF:

898.617.523-15, o valor de R$ 250,00 (Duzentos

Reais) referente a primeira parcela do sinal de R$

500,00 sobre a compra de um lote localizado em São
Luiz do Curu no Loteamento Fazenda Villa Ricca.

/nb\

Paulo Rafme lo de Sá

CORRETOR

rIos H lric}de AYves Soares

COIVIPRADOR


